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NOTA 

Assunto: ‒ Resultado da votação  

‒ REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
que altera o Regulamento (UE) n.º 1305/2013 no respeitante a uma 
medida específica de prestação de apoio temporário excecional no 
âmbito do Fundo Europeu Agrícola para o Desenvolvimento Rural 
(FEADER) em resposta ao surto de COVID-19 

= Adoção do ato legislativo 

= Derrogação ao prazo de oito semanas previsto no artigo 4.º do 
Protocolo (n.º 1) relativo ao papel dos Parlamentos nacionais na União 
Europeia 

= Resultado do procedimento escrito terminado em 24 de junho de 
2020 

  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo 1 à presente 

nota. 

Documento de referência: 

 

PE-CONS 17/20 

data da adoção, pelo Coreper, da decisão de recorrer ao procedimento escrito: 

24.06.2020 

As declarações e/ou declarações de voto estão reproduzidas no anexo 2 à presente nota. 
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ANEXO 1 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaração da Comissão 

A Comissão reconhece os esforços do Parlamento Europeu e do Conselho para chegarem 

rapidamente a acordo, mas não pode apoiar a alteração no sentido de aumentar, de 1 % para 2 % das 

suas dotações, a percentagem máxima do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural que 

os Estados-Membros podem utilizar para esta medida. O impacto adicional sobre o nível das 

dotações de pagamento em 2021 pode interferir negativamente nas negociações em curso sobre o 

quadro financeiro plurianual e comprometer outros objetivos dos programas de desenvolvimento 

rural. 

 

______________________ 
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